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D E C R E T O Ne 3.556
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, os imóveis que especifica.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o desemprego tem sido o maior pro 
blema que aflige a população de Lorena, da região e ate, do 
Pais.

Considerando que o desemprego estimula a criminal^ 
dade e a violência, gerando a discórdia e a infelicidade dos 
familiares.

Considerando que compete ao Poder Publico realizar 
todos os esforços no sentido de conter o desemprego, sendo o 
grande caminho para tal finalidade, incrementar a industriali­
zação no Município.

Considerando, finalmente, que o Município de Lore­
na possue zona industrial já definida por lei, sendo certo que 
as áreas nela existentes devem ser destinadas às industrias que 
pretendam instalar-se, nem que, via o caminho da desapropriação.

Artigo l9 -

D E C R E T A  :

Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, amigável ou judicial, a seguinte 
área localizada na zona industrial do Municipio de 
Lorena: "Uma área de terras com 99.888,30m2 a ser 
desmembrada de uma área maior, situada no Bairro 
Mondesir, nest^ ri dade e rnnni£j£Ío de LOrena, que 
tem iní c ió"""no ponto 10 de coordenà^ã:s---J^4.302,42 
e E-89.5 0 l V ^ » na intersecção da divisa de dbminio 
da Avenida Mar'g4;nal da Rodovia Presidente Dutra , 
com a faixa da Av^lTi4a Projetada; e segue pela^di- 
visa com a Avenida Margli^al medindo 149,03m ate o
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N9 3.556/98)

ponto 11, de coordenadas N-84.176,40 e E-89.418,30 
deste ponto deflete à esquerda e segue em direção 
Sul com uma distância de 260,OOm até atingir o pon 
to 12, de coordenadas N-83.933,20 e E-89.506,40 con 
frontando com o remanescente da area maior, deste 
ponto deflete à direita e segue em reta na direção 
Oeste, com uma distância de 270,OOm até atingir o 
ponto 13 de coordenadas N-83.837,80 e E-89.254,60; 
deste ponto deflete à esquerda e segue confrontan­
do com a Estrada Municipal Santa Lucrecia com uma 
distancia de 130,OOm ate o ponto 14, de coordenadas 
N-83.713,40 e E-89.287,10; deste ponto deflete a 
esquerda em curva, com desenvolvimento de 41,15m 
e raio de 30,OOm até o ponto 15, de coordenadas 
N-83.694,88 e E-89.323,32 confrontando com a Rua 
Projetada; deste ponto segue em reta, em direção 
Leste, com uma distância de 360,OOm confrontando
com a Rua Projetada até o ponto 16 de coordenadas 
N-83.818,05 e E-89.660,65; deste ponto deflete em 
curva, com desenvolvimento de 23,56m e raio de 
15,OOm, até o ponto 17, de coordenadas N-83.837,20 
e E-89.669,20 confrontando com a Rua Projetada,des 
te ponto segue em direção Norte, também confrontan 
do com a Rua Prpjetada, com uma distância de 
493,OOm, até encontrar o ponto 10, inicio da des­
crição dos limites".

Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei n9 3.365 de 
21.06.45, modificado pela Lei n9 2.786 de 01.05.56 
a desapropriação e declarada de carater urgente,pa 
ra efeito de imediata imissão de posse.

Artigo 3S -

Artigo 49 -

As despesas ria execucã^^^^ presente De 
ereto, a conta de dotaçao orçaJne^ilLgrd^pro 
pria, con^\gnada no orçamento vigente.

Este Decreto entr^a^á em vigor na d^ta de sua publn^ 
cação, revogadas as oirsçiosiçoes em ^ntrario.
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